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Oficio nº 117/2026 - GP Carambei, 12 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Resposta à Ressalva Técnica ao Projeto de Lei nº 10/2026. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Em resposta as ressalvas técnicas apontadas ao Projeto de Lei nº 10/2026, que dispde 

sobre a abertura de crédito adicional suplementar para a construgéo do Centro de Atengéo 

Psicossocial (CAPS |) no Jardim das Nagdes, o Poder Executivo Municipal de Carambei, vem 

apresentar os esclarecimentos contabeis, juridicos e de mérito social que fundamentam a 

necessidade de aprovagao célere desta matéria. 

1. Dos Fundamentos Contábeis e Juridicos 

a) DaRegularidade Orgamentaria e Comprovagao do Excesso (Contabil): 

A proposta fundamenta-se estritamente no Art. 43, §1°, 11, da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Esclarecemos que, tratando-se de transferéncia Fundo a Fundo proveniente do Ministério da 

Saúde no ambito do Novo PAC, a disponibilidade financeira é atestada pela Portaria GM/MS nº 

7.613/2025", que formaliza o Municipio de Carambei como beneficiario (Proposta n° 

6000019587/2025). 

A contabilizagéo do excesso de arrecadagéo baseia-se na tendéncia do exercicio e no 

vinculo obrigatério do recurso federal, garantindo que o orgamento municipal reflita a entrada 

efetiva de capital externo para investimento especifico. 

b) Do Vinculo Normativo e Superagéo de Ressalvas (Juridico): 

Quanto & auséncia de convénios ou termos de compromisso mencionados na anélise 

técnica, ressalta-se que o Art. 3° da Portaria GM/MS nº 7.613/2025 é taxativo: a formalizagéo para 

CAPS dar-se-a por meio de transferéncia Fundo a Fundo. 

Esta modalidade dispensa a burocracia de convénios tradicionais, ocorrendo mediante a 

adesão ao sistema InvestSUS, ja devidamente realizada pelo Municipio. 

No que tange a urgéncia, invocamos a ADI 6968 (STF), que reconhece o regime de 

urgéncia como matéria interna corporis e discricionaria do Legislativo quando ha fundamentagéo. 

Juridicamente, a urgéncia é imposta pelo calendario eleitoral (Lei nº 9.504/97, Art. 73, VI, 'a'), que 

veda transferéncias voluntérias nos trés meses anteriores ao pleito. 

1 https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2025/prt7613_17_07_2025.html|
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Sem a aprovagéo orgamentaria imediata, o Municipio corre o risco de perder a janela 

licitatoria, inviabilizando o recebimento do recurso ainda em 2026. 

II. Da Defesa das Politicas Publicas e Relevancia Social 

A construção do CAPS | não é apenas uma obra de infraestrutura, mas uma resposta 

emergencial à crise de saúde mental que afeta Carambei. 

O aumento nos casos de transtornos psicoldgicos e as recentes e tragicas ocorréncias 

de suicidio no municipio impdem ao Poder Publico o dever de agir com rapidez. 

Para uma familia que lida com o sofrimento psiquico de um filho, a urgéncia não é 

burocratica, é existencial. A falta de um equipamento proprio obriga o deslocamento de pacientes 

e sobrecarrega a atenção basica, que não possui suporte especializado para casos graves. 

A eficiéncia se traduz em transformar o recurso federal disponivel em servigo público 

real no menor tempo possivel. Atrasar a tramitação é retardar o alento a centenas de cidadãos em 

vulnerabilidade. 

lll. Conclusao 

Diante do exposto, resta demonstrado que: 

a) Contabilmente, o recurso esta garantido via transferéncia Fundo a Fundo pelo Novo 

PAC; 

b) Juridicamente, a urgéncia é necessaria para garantir a conformidade com a Lei 

Eleitoral e assegurar o direito constitucional à saude; 

c) Socialmente, a implantagdo do CAPS no Jardim das Nagdes é uma prioridade 

humanitaria inadiavel. 

Reiteramos o pedido de tramitação em regime extraordinario, conforme o Art. 26, Il da 

Lei Orgénica Municipal, contando com o elevado espirito público deste Plenario para a aprovação 

do Projeto de Lei nº 10/2026. 
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